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Apostilamento n.º 1º ao Contrato nº 47909/2023/2025  
 "Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060"

 

 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 47909/2023

 
Considerando os artigos 3º e 4º do Decreto nº 37.121, de 16 de fevereiro de 2016, que estabeleceu o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) como índice de reajuste para compensar os efeitos das variações inflacionárias dos contratos
administrativos firmados pelo Distrito Federal, nos termos da Cláusula 5.2 do Contrato (119792712), a análise procedida pela
Coordenação de Gestão de Contratos e Congêneres por intermédio da Nota Técnica N.º 6/2025 - SEEC/SCG/COGEC/DIREC/GERR
(164285685), e em conformidade com o art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, em
observância aos ditames do art. 2º, §1º, da Lei nº 10.192/2001, conforme orientações proferidas pela Procuradoria-Geral do Distrito
Federal (PGDF) no Parecer Referencial SEI-GDF n.º 7/2020 - PGDF/PGCONS, e ainda, consoante Declaração de Disponibilidade
Orçamentária (167627916), Autorização de Despesa e Empenho (167628747) e Nota de Empenho nº 2025NE10463 (167736546), todos
constantes do Processo nº 00040-00035396/2022-81, e em cumprimento a delegação de competência previstas no artigo 31 do Decreto
n.º 32.598, de 15 de dezembro de 2010, alterado pelo Decreto nº 44.486 de 02/05/2023, DECIDO:

APOSTILAR o Contrato nº 47909/2023 (119792712) firmado com o CONSÓRCIO DATA TRAFFIC CENTRAL ENERGY,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 47.875.665/0001-02, composto pelas empresas: DATA TRAFFIC S/A , inscrita no CNPJ/MF sob o nº
01.175.068/0001-74; ENERGY TECNOLOGIA DE AUTOMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 78.448.859/0001-55 e CENTRAL IT
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.171.299/0001-96, representado pela empresa líder DATA TRAFFIC
S/A, que tem por objeto:

a) Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE
ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL e da SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
(SEFAZ/DF) para a SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53,
conforme reestruturação administrativa promovida pelo Decreto nº 45.433, de 18 de janeiro de 2024, publicado no DODF nº 14, de
19/01/2024, página 3.

b) Conceder reajuste aos itens 1, 2, 3 e 6, conforme item 5.2 do Contrato (119792712), nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65,
§8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, aplicando-se a variação acumulada nos últimos 12 meses do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de julho de 2023, ou seja, 3,99244%, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (IBGE), passando o valor total do Contrato de R$ 46.999.998,60 (quarenta e seis milhões, novecentos e noventa e
nove mil novecentos e noventa e oito reais e sessenta centavos) para o montante de R$ 48.759.399,60 (quarenta e oito milhões,
setecentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos), que corresponde a um acréscimo de R$
1.759.401,00 (um milhão, setecentos e cinquenta e nove mil quatrocentos e um reais) no valor total do Contrato, com seus efeitos
financeiros a contar de 07/07/2023, conforme detalhamento abaixo:

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134612642&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6a70f56ba657e08ef6a298b4f6e31353100213f652ff95d6c21c41d348993a1ff094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=183252098&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=1e2847c8347011914ad56d389fb39b7fc121af6fcb5fe2e4a89a19ce4096a627f094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
http://www.pg.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2020/03/SEI_00020_00018651_2020_33__1_.pdf
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186898486&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ee2f3fa990673c3930c925c482f482e9edb848d6b23579bed26faae5b27e2471f094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186899384&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=efb2c2143d2bc4b256ec25f22a34cdf4bedd9b7a5b1202146a08bcb9069f1b88f094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=187017471&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=eaf6f1aac990b77a205240a46fa6d8afcb3e1c27f3b7dcae32f7deae4658a51df094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=108642994&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=a7d59a8e3e7a8253078b2d4c78f3311be757cb57bc5c649e0dbe0af350f94dc1f094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/Decreto_32598_15_12_2010.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/39ec33d7b546456fb959778282159c60/exec_dec_44486_2023.html#art1
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134612642&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6a70f56ba657e08ef6a298b4f6e31353100213f652ff95d6c21c41d348993a1ff094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/45013fddaf344a669ef278bd07d930f3/Decreto_45433_18_01_2024.html
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/BaixarArquivoDiario.aspx?id_file=76aa5cae-3f1f-330c-a2c0-ee0d85ab988d
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134612642&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6a70f56ba657e08ef6a298b4f6e31353100213f652ff95d6c21c41d348993a1ff094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44


c) Conceder reajuste aos itens 1, 2, 3 e 6, conforme item 5.2 do Contrato (119792712), aplicando-se a variação acumulada nos
últimos 12 meses do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), referente ao mês de julho de 2024, ou seja, 4,49825%,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), passando o valor total do Contrato de R$ 48.759.399,60 (quarenta e
oito milhões, setecentos e cinquenta e nove mil trezentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) para o montante de R$
50.820.852,90 (cinquenta milhões, oitocentos e vinte mil oitocentos e cinquenta e dois reais e noventa centavos), que corresponde a
um acréscimo de R$ 2.061.453,30 (dois milhões, sessenta e um mil quatrocentos e cinquenta e três reais e trinta centavos), com seus
efeitos financeiros a contar de 07/07/2024, conforme detalhamento abaixo:

d) Compete à comissão executora verificar os itens e valores efetivamente pagos nos períodos em questão, principalmente em
face dos faturamentos apresentados para pagamento das diferenças dos valores reajustados.

e) As despesas decorrentes do presente Termo de Apostilamento ocorrerão à Conta de Créditos Orçamentários consignados à
Secretaria de Estado de Economia (Seec/DF), conforme Declaração de Disponibilidade Orçamentária (167627916) e respectiva Nota de

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=134612642&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=6a70f56ba657e08ef6a298b4f6e31353100213f652ff95d6c21c41d348993a1ff094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=186898486&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=ee2f3fa990673c3930c925c482f482e9edb848d6b23579bed26faae5b27e2471f094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44


Empenho:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.2557.0007

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.40

IV – Fonte de Recursos: 1001

V – Nota de Empenho: 2025NE10463 (167736546)

f) Quanto ao valor do reajuste referente aos exercícios de 2023 e 2024, serão informados oportunamente, quando da instrução
para o respectivo reconhecimento de dívida, conforme informação constante na Disponibilidade Orçamentária n.º 530/2025 -
SEEC/SUAG/COFIN/DIPLAN/GEORC (167624224).

g) O presente Termo de Apostilamento entra em vigência a partir de sua assinatura. Porém, os efeitos financeiros dos reajustes
retroagem à 07/07/2023 e 07/07/2024, conforme itens "b" e "c", respectivamente, em obediência ao princípio da anualidade.

h) A Contratada deverá apresentar a atualização da garantia de execução contratual, abrangendo inclusive os valores majorados
por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 e conforme a Cláusula Nona do Contrato.

 

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Economia do Distrito Federal, em 12/05/2025, às 17:48, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 169797095 código CRC= B35BF068.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

Anexo do Palácio do Buriti - 5º Andar - Sala 507 - Bairro Zona Cívico - Administrativa - CEP 70075-900 - DF

33138150
 

00040-00035396/2022-81 Doc. SEI/GDF 169797095

Criado por ingria.lourdes, versão 3 por lourany.feitosa em 07/05/2025 18:00:20.

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=187017471&id_procedimento_atual=108642994&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110044292&infra_hash=eaf6f1aac990b77a205240a46fa6d8afcb3e1c27f3b7dcae32f7deae4658a51df094b58d2bc3ff33b9c20a4b4b17f5a46765d843571db305be3dcc76275269bdda1aba17384224db2cc42c7734eef911ed5ca71e26ca94debb58a621ed41bb44
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